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Terminam hoje as inscrições do workshop "Redação
de Patentes - Além dos Guias" 

Nos dias 7 e 8 de novembro será realizado, na UEMS
(Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul), uni-
dade de Dourados, o workshop "Redação de Patentes
- Além dos Guias", destinado a pesquisadores, in-
ventores, empreendedores e, principalmente, pro-
fessores e profissionais dedicados ao
compartilhamento de conhecimentos, in-
dependentemente de conhecimento prévio sobre
patentes. O evento será no anfiteatro do Bloco A, na
Cidade Universitária.

A realização é do Nipi (Núcleo de Inovação e
Propriedade Intelectual) da UFGD (Universidade
Federal da Grande Dourados) e o workshop será mi-
nistrado pelo empresário Henry Suzuki, inventor, es-
pecialista em patentes e idealizador do projeto. O
objetivo do evento é disseminar conhecimentos so-
bre propriedade intelectual, inovação, busca e
redação de patentes.

As pré-inscrições já estão abertas e seguem até esta
quint-feira, dia 17 de outubro. A participação é gra-
tuitae limitadaaonúmero devagas.Parase inscrever,

acesse o link: www.a-
xonal.com.br/inscricoes.php?ev ento=202. Os par-
ticipantes deverão levar 1 kg de alimento não
perecível (exceto sal e açúcar) ou um agasalho para
doação.

O cadastramento dos pré-inscritos será realizado no
local do evento, das 8h30 às 9 horas. Como as vagas
são limitadas, é imprescindível a pré-inscrição no si-
te e aprovação prévia pelo comitê organizador. As
atividades terão início pontualmente às 9 horas.

Mais Informações

DivisãodeInovação ePropriedade Intelectual daUF-
GD

nipi@ufgd.edu.br

Tel.: (67) 3410-2729

Da Redação
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Patentes x cultivares 

E, mais uma vez, as sementes de soja transgênica,
agora de tecnologia denominada "Round-up Ready"
(RR), da Monsanto, apareceram na mídia. Sem qual-
quer interesse no mérito da ação judicial em pauta,
aproveita-se o ensejo para esclarecer a questão téc-
nico-jurídica que envolve a proteção de ativos por di-
reitos de Propriedade Intelectual (PI). Neste caso
particular, os ativos são sementes transgênicas, e os
direitos de PI envolvidos são patentes e cultivares
No que diz respeito à proteção por patentes, a le-
gislação específica sobre o assunto, a lei da
Propriedade Industrial (LPI), lei 9.279, de 14 de
maio de 1996, expressamente exclui, por meio do ar-
tigo 18-III, a possibilidadede patentear o todoou par-
te dos seres vivos, exceto os microrganismos
transgênicos. Dessa forma, ainda que sementes de
soja transgênica pudessem ser consideradas in-
venções, postulou-se que não são patenteáveis no
Brasil. Tecnicamente, isto significa dizer que não po-
de haver no quadro reivindicatório de um documento
patentário (a seção do documento onde se define a

proteção)uma reivindicação cujo objeto seja uma se-
mente, seja ela qual for. No entanto, outros aspectos
da tecnologia, se cumpridos os requisitos, estão su-
jeitos à proteção patentária, tais como o método para
a geração de uma planta de soja transgênica, uma se-
quência genética modificada inexistindo como tal na
natureza, etc. Dessa forma, na prática, uma patente
direcionada a ditos aspectos da tecnologia, protege
indiretamente aquela semente, ainda que a semente,
per se, não esteja, como tal, protegida na patente.

Isto não exclui a possibilidade de que o detentor de
uma tecnologia obtenha a proteção da semente, per
se, pelo sistema sui generis de Cultivares (originado
a partir da organização intergovernamental UPOV -
traduzida como União Internacional para a Proteção
das Obtenções Vegetais - daqual o Brasil émembro).
Trata-se de legislação diferente - a lei de Proteção de
Cultivares (LPC), lei 9.456, de 25 de abril de 1997 -,
que versa sobre outro objeto e possui outros critérios
legais para que a proteção seja devidamente con-
ferida. Cumpridosditosrequisitos, éplenamentepos-
sível que aspectos diversos de uma mesma
tecnologia, qual seja, uma soja transgênica, estejam
protegidos tanto por patentes quanto por cultivares.
Seria, pois, possível, cobrançade royaltiespor ambas
as formas de proteção. Eventuais abusos na cobrança
não devem ser tratados dentro da esfera protecional,
mas sim, comercial, e não compete ao presente artigo
dita discussão. Ocorre que, no caso de semente trans-
gênica contendo tecnologia patenteada, e cons-
tituindo uma variedade vegetal protegida por
Cultivares, discute-se o princípio da exaustão de di-
reitos. De acordo com dito princípio, os direitos do
titular de cobrar royalties pela tecnologia seriam ex-
tintos após a primeira venda. No entanto, em caso de
tecnologia autorreplicável (como, por exemplo, da
soja transgênica, que é passível de propagação pelo
produtor rural, que tem como prática salvar sementes
para safras subsequentes), este princípiopodenãoser
aplicável em determinados casos.

Dessa forma, cabe esclarecer que este é o objeto prin-
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Continuação: Patentes x cultivares 

cipal da ação recém julgada sobre a soja RR, que dis-
cute os entendimentos possíveis sobre o princípio da
exaustão de direitos para tecnologia autorreplicável,
esuas exceções,apartir das previsões legais em ques-
tão, quais sejam, a LPI para matéria patenteável e a
LPC que trata de variedades vegetais. Difere, pois, da
ação que trata da soja Intacta RR2Pro, também da
Monsanto. No segundo caso, discute-se não a ques-
tão da exaustão de direitos de tecnologia protegida
por patentes e cultivares, mas sim a validade da pa-
tente referente à soja Intacta RR2Pro (patente PI
0016460-7). Dessa forma, qualquer entendimento
aplicado ao caso recente da soja RR não interfere na
ação da sobre a soja Intacta RR2Pro.

_________

*Isabella Katz Migliori é doutora em ciências e es-
pecialista em propriedade intelectual no escritório
Lobo de Rizzo Advogados.

*Ana Paula Celidonio é sócia-gestora da área de pro-
priedade intelectual no escritório Lobo de Rizzo Ad-
vogados.

Isabella Katz Migliori e Ana Paula Celidonio
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